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SEÇÃO 11 
  

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DCE nº 026/99, de 1108 09. 

A DIRETORA do Departamento de Contabilidade c Finanças da Universidade Fedeial Eluminçrise, nO 
uso de suas atribiições delegadas pola N.S, nº EOB/76. tem 80.1, alinca “OC” de 31.2 7 

RESOLVI 

D Designar os servidores. FÁTIMA REGINA MACIEL PAES c ANTVA PEREIRA DA SILVA, paia 
constituírem comissão com o frade proceder uma Tomada de Contas na Umidade Gestora 153056 - LURA. coni 
o objetivo de analisar à execução dos recursos públicos destinados à Unidade c oreutiu a adequação de 
procedimentos. visando atender às legislações cm vigor do periodo de 24 de agosto de 199%, sob a presidência do 
prineiro., 

NHRIAM ASSUNÇÃO DE SOUZA LEPSCII 
Diretora do DC E 

&—— 

DEFERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DCE nº 025/09, de 110 9U. 

  

A DIRETORA do Depariamento de Contabilidade o linançãs da Universidade Federal Hlutincasc, no uso de suas atribuições delegadas pele NS. nº 108/76, item 80 1, alinca “CT de 3 12.70, 

RESOLVI: 

D Designar os servidores, ELIANA NEVES BOTELHO U MARCOS CERQUEIRA LEITE, para constituirem comissão com o Sim de proceder uma Pomada de Contas na Unidade Gestora 153056 - SERVIÇO Dt: PSICOLOGIA APLICADA SPA, com o objetivo de analisar q exceção dos recursos públicos destunaidos à Umidade e orientar a adequação de procedimentos, visundo atender às legislações em sigo no periodo de 19 de agosto de 1999, sob à presidência de primeiro. 

NHRIAM ASSUNÇÃO DE SOUZA LEPSCII 
Ductora do DCI 

do 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DCE nº 024/99, de 1.08 VV. 

  

À DIRETORA do Departamento de Contabilidade v Einanças da Universidade Federal Ebumatisciase, nO uso de suas atribuições delegadas pola N.S. nº HOB/76, tem BOLD, alinca “CT de 3112.76. 
a 

RESOLVE 

D Designar os servidores, MÁRCIA OLIVEIRA DU CARVALHO DA SILVA É ANGELA CRISTINA LEITE Dl ALMEIDA, para constituircio comissão com q fim de proceder uma Fonda de Contas na Unidade Gestora 153056 ALMOXARIFADO CENIRAL com o objetivo de asulisar à execução de procedimentos, visando atender às legislações em vigor, no periodo de 1X à 19 de agosto de [999 sob a 
presidência do primeiro. 

MIRIAM ASSUNÇÃO DE SOUZA LEPSCH 
Derctora do DCE 

—— &———
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DETERMINAÇÃO DE SERVICO DCE nt 027/09, de FOR 99 

A ARE PORA do Departamento de Comabididade é Einanças da Universidade Pederal Eluminense, no 

uso de suas alribuições delegadas pela NS. LOR/76, tem ROD. alinça “CU de IL 12.76. 

RESOLVI ' 
4 

D) Desiguar os servidores. ARTUR JOSÉ PEREIRA BOMPET é ANGELA CRISTINA LELVE DIE: 

AUMPBIDA. para constituicem comissão com o fim de proceder ema Fomada de Contas na Umdade Gestora 

Sosa - POLICLÍNICA VETERINÁRIA, com o objetivo de analisar à execução dos recursos publicos 

destinados à Umidade e orientar à adequação de procedimentos. visando atender às legislações em vigor, nO 
período de 2d de agosto de 1949 sob a presidência do primeiro. 

MIRIAM ASSUNÇÃO DE SOUZA LEPSCIH 
Ductora do DOCK 

E] 

= º E > 7 

  

Parto 4d. 

DI"PERAHNAÇÃO DE SERVIÇO -CUC-NºZL de ee agosto de 1090 

| O Deretor do Centro Pecnolágico da Universidade Ecdoral Elumincase, no uso de suas a buições 
legais, 

RESOLVE 

| Designar o Professor SUR BRASIL PINTO RODRIGUES, Assessor do Centro Eeenológico para 
assuntos ligados a prblicações técnicas: 

2. À retendo designação não corresponde a Ninção gratificada. 

3 Esta DES entrará em vigor na data de sua publicação. 

METIORIAHA SOARES DE MOURA 

Diretor do CTC 

+ 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO = CEABB Nº TG, de E de agasto de 1949 

    

O DIRETOR DO COLÉGIO TÉCNICO AGRÍCOLA N.DEFONSO HASTOS BORGES. da 
Universidade Federal Euminenso, no uso de suas atribuições regimentais c delegação de compelência expressa 
pela Portaria nº 26.022. de 18 de março de 1999. 

RESOLVE 

| Designar os professores, LUIZ, ANTÔNIO VIEIRA DA SILVA anal. SIAPE 1º QI3ORIRO. MARIA 
APARECIDA DO CARMO BORGES. mai, SIAPE nº IZI0IGTO JOSE BATISTA CRUZ. mat SIAPE nº 
[ORIZI4: para sob a presidência do primeiro, constituírem à Comissão encarregada de proceder a avaliação de 
desempenho dos professores PUNZ CARLOS NOLASCO BARRETO. Classe E 3, DE. 26/11/99, e. LUIZ 
ROBERTO COUTO DA SILVA. Assistente 4, DE, 05/08/90 

2. Esta DES entra em vigor na da de sea publicação 

10ÃO RENATO DE ODIVEIRA ESCUDINI 

Diveltos do CCPATU 

e 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO -CEAIBBNC IT ato Lido agosto de [VVO) 

O DIREFOR DO COLEGIO “TÉCNICO AGRÍCOLA ILDIEFONSO BASTOS BORGES du 
Umversidade Federal Huminensc, no uso de suas atribuições coginentans é delegação de compelência Expressa pela Portaria nº 26 924, de 18 de março de 1999, 

RESOLVI 

| Designar os professores, LUIZ ROBERTO COUTO DA SILVA, mat. SEAPE 0º 0405817: MARIA OTÍLIA MOURA GOMES DI: ANDRADE, mat, SIAPE nº 1273550, 0. JOSE BASTOS CAVICHINT. mal SIAPE nº 0306889. para sob à presidência do primeiro constituirem à Cumnissão enciregado ch: proceder a avaliação de desempenho cos professores ANTÔNIO FERNANDES SANTOS DO NASCÍIMEN LO, Classe Dt, DE. 31/07/09,6, MARIA APARECIDA DO CARMO BORG dES. Classe DI. DE, 23/14/99, 

2. sta DES entra cem vigor na data de sua publicação 

JOÃO RENATO DE OLIVEIRA ESCUDINI 
Diretor do CTA TU 

— 2 A ni RT —



BOM TDI DE SERVIÇO CINTVERSIDA DE TR DERAL ELUMINIENSI . 
ANO NXXIX ONT o/08/99 SEÇÃO HI PÃGOS 

  
  HER ia Pure dirão oO   

  

  E = E ais SEP. ro     
id A A e ml TE STtSrMoA]o= 

SEÇÃO HH 
  

RT E PR E TI EA Em 

Pito |, 

DECISÃO Nº 211/99 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FEUMINENSE. no uso 
de suas atribuições € considerando o que consta no Processo nº 22069 0309 79/09] (0, 

DECIDE manitestim ese. nos termos do item NE do aitigo 26, do Estatuto e de acordo vom O utigo 2º do 
Reguliuncato Geral dos Crrsos de Pós-Graduação. aprovado através da Resolução nº 173/94, deste Conselho q 
favor da criação. pelo Conselho Uuiversitário. do Curso de Pós-Graduação. em nivel de Especialização. cm 
Potermagem como Métodos Diatíticos. a ser ieatizado pela Escola de Enfermagem “Aurora Alonso Costa”. 
mdegrante do Centro de Ciências Médicas. 

Sala das Reumões, Ob de agosto de [990 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

E CO 
DECISÃO Nº 21 1/01) 

O CONSELHO DJ ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL PRUMANENSE. no uso 
de suas altibiições c considerando o que consta no Processo nº 23069 03098 [/99-6 |. 

DECIDE manifestar-se. nos Termos do idem NE do ligo 260 do Lstatuto é de acordo conto artigo 2º do 
Regulgunento Geral dos Cuisos de Pós-Crraduação, aprovado através da Resolição nº 77 deste Consclho à 
lavor da criação, pelo Conselho Universitário, do Curso de Pós-Graduação. em nivel de Especialização. em 
Enfermagem cm Cusdados Iutcastvos, à ser realizado pela Escola de Enfermagem  Auroia Afonso Costa” 
integrante do Centro de Ciências Médicas. 

| 

Sala das Remendes. Ot de agosto de 1999, 

CÍCERO MAURO DIADHO RODRIGUES 
Presidente 

manha RD A   

DECISÃO Nº 212/49 

O CONSENHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta no Processo nº MOO UROU P7/9U Ma, 

DECIDE mmifestar-se, nos termos do item XE do tipo 26. do Estatuto e de acordo como artigo 2º do 
Regulamento Geral dos Cursos de Pás-Ciraduação, aprovado através da Resolução nº 174/97 deste Conselho à 
favor da criação. pelo Conselho Universitário, do Cuiso de Pós-Graduação. em nivel de Especialização, em 
bifermagem em Home Care, a ser realizado pela Escola do Entermagen “Aurora Alonso Costi integrante do 
Centro de Ciências Médicas. 

Sala das Reuniões, Odete aposto de 1999, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

Iara a à É tecer  
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O CONSELHO Di: ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE. no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069010 159/99.93, 

DECIDI: crcetenciar, nos termos do artigo 3º € seus parágrafos 1º, 3º e dº da Resolução nº [2/87 do 
Conselho Federal de Fducação, os Professores FERNANDO AUGUSTO EURTFADO PINTO c JOAQUIM 
MOREIRA NUNES, para ministrarem as disciplinas Finanças Públicas e Desafios para o Hospital do Futuro, 
respectivamente, junto ao Cueso de Pós-Graduação, em nivel de Especialização, cm Gestão pela Qualidade Total, 
realizado pela Liscola de Engenharia, integrante do Centro Tecnológico, 

Sula das Reuniões. Che agosto de 1994 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presteento 

4 Ani fi o o 

DECISÃO Nº 2 td/99 Cl 
rm 

O CONSELHO DE ENSINO | PESQUISA do UNIVERSIDADE FEDERAL ECUMINENSE. no tiso 
de suas atribuições c considerando o gue consta do Processo nº 28064 GAMA UO. ES, 

DECIDE manitestar-se Frvoravelimente à favor da aprovação polo Coaselho Hareersttário. di alicração 
do nome do Departamento de Fecnologia Ermacêutica c de Cosméticos. unidos elementos básicos da Esculdado 
de Farmácia. ategrante do Centro de Ciências Médicas. para Departamento de Pocnologia Earmsacêuiteal. 

Sata das Reuniões. 04 de agosto de 1999 

CICERO MAURO HATUHO RODRIGUES 

Presidente 

DECISÃO Nº 2 [5/09 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA di UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. no uso 
de suas atribuições « considerando o que consta do Processo nº) 3009 /020052/49-0], 

DECIDE, ma forma do parágra(o único, do artigo 3º da Resolução nº 88/01], deste Conselho, autorizar q 
contratação da Professora FLJANE BOTELHO JUNQUEIRA, como Professor Visitinte. manto O periodo de 
Ot de setembro de 1999 à 3 de agosto de 2000, porra atuar gusto do Departamento de Decito Público. um dos 
clementos básicos da Faculdade de Direito, integrante do Centro de Estudos Sociais Aplicados. 

Sula das Revniões, 01 de agosto de 1909, 

CÍCERO MAURO EJALHO RODRIGUES 
Presidente 

sp mm 
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O CONSTIHO DICIENSINO F PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAD FLUMINENSE. ma 
reunião realizada em DJ de agosto de 1999, no uso de suas atribuições, através das DECISÕES nºs 216 à 226/99, 
pronuncia-se. em face do que dispõe a legislação em vigor, a tirvor do afastamento do Peso dos  segunios 
Prolessores 

DECISÃO Nº 216/99 - Professora ELIANA DE CÁTIMA MARQUES DI: MESQUITAS Jotada no 
Depariamento de Tecnologia dos Alimentos. do Centro de Ciências Médicas. para que possa participar, 
apresentando os trabalhos intitulados “Aspects of the Parasitisos of Edible Massel. Ponta penta (Limacus. 1758) 
(Divalvia Metilidaçd. from the Guanabara Bav, Rio de Janciro. Brazil cc Ostemmn of Sw ordlish CUrichintus 
lepturus) from Niterót Seashore, Rio de Janeiro, BrazilCo do “26h World Veterinars Congress a tealizar-se em 
Lson na França, durante o periodo de 204 27 de setembro de 1999. (Processo nº 23060 041122/99-28), 

BECISÃO Nº 217/90 - Prolessor MARCIO RICARDO COSTA DOS SANTOS: lotado no Departamento de 
Patologin e Clinica Veterinária, do Centro de Ciências Médicas, para que possa parbeipar aprescutando tês 

trabalhos. da “Monedlial Vet 09 268 Word Veterinms Congress c 24h Wodd Small Anata Volerinary 
Congress ca realizar-se em von. na França, dusanto o periodo de 20 à 28 de setembro de 199%, (Processo nº 

220009 O30RON/09- 10): 

DECISÃO Nº 218/99 - Professora DIRLEY MOREIRA DOS SANTOS, lotada no De pedamento do Listatistica,. 
do Centro de Estudos Gerais. paia que possa cumprir programa de intercâmbio cientifico fmimestrar, à convite. 
cueso de Jornação de pós-graduados en Análisc de Sobrevivência), previsto no Acordo de Cooperação entro a 
VER ca Universidade do Porto. Portugal, dorante o perlodo de 05 a 19 de setembro de 19949 (Processo nº 
22060 0115 2.//00-80), 

" DECISÃO Nº 219/99 - Professor FERNANDO DECIO PORTO MUNIZ. lotado no Departiumento de Letras 
Clássicas c Vernáculas, do Cento de Estudos Gerais. para que possa participar, apresentando o trabalho 
totitidadeo “Uhe Potenes ol Appesrance-Pleasuro and he Delicieney of the Sensible Worm Plato's Philosophy”, 
da “Society for Ancient Greek Philosophy Conference" a pealizar-se em Banghamton Unis cesta. cod Now York, 
Estados Unidos da América. durante o periodo de 22.4 24 de outubro de 1999, (Processo nº Z2069 0d [623/99- 
[ASI 

DECISÃO Nº 220/99 - Prolessora GEORGINA SILVA DOS SANTOS. totada no Departamento de Elistória. do 
Centro de Fstudos Cierais. part que possa cumprir programa de pesquisa. como parte dos estudos de pós- 
graduação “stricto sensu” (dontorado). na área de Dlistória, junto à Universidade de São Paulo. no Instituto 
Superior de Ciências do Crabalho e da Empresa. em Lisboa. Portugal, durante o periodo de 15 de setembro de 
1904 a Eb ede setembro de FODE (Processo nO PROA 00306 409. ): 

DECISÃO Nº 22400 + Prolesso GOI IIRATE RIPOLL DIE CARVALHO. Jotado no Departamento de 
Educação Fisica c Desportos. do Centro de Estudos Gerais, para que pessa realizar curso de pós-graduação 
“siucio sensu (Mestrados na área de Educação Fisica (Gestão Desportiva). na Universidade do Porto. Portugal. 
durante o pecado de 1º de setembro de 19904 3] do agosto de 2001, (Processo nº 22060 DALoPTVOM), 

DECISÃO Nº 222/99. Professora MARIA CONCEIÇÃO MONTEIROS lotada no Departamento de Letras 
Estrangeiras Meoemas. do Cento de Estados Gerais. para que possa participar, apresentando o trabalho 
toteledado “Shadow of Datknces in the Age 0F Enlightenment o do “Fou Annual International SA mpostum 
Voices and Vienpoimes - Woven in the South À Fapestrv of Literature, Language. Coltines and History". a 
tenlizav-se com Gadsdeno Alabama tos Fistados Unidos da Amenca. durante o pesiodo de 25% de setembro a 03 ado 
oulubro de [999 (Processo no PROGO O [ES 70/99-0 1), 

DECISÃO Nº 223/99 - Professora NANCY DE SOUZA CARDIMO lotada no Depactéusento do Análise. do 
Cento de Estudos Gerais. pasa que possa cumpre programa de intercâmbio cienufico. 04 arca de Matenúálica 
Chopologia Diferencial. no Depiutanento de Matemática c Ciência da Compalação da Lovola University, cm 
Nem Orleans. nos Estados Unidos da Amética, durante o perodo de 25 de agosto v 40 de setembro de [999 
(Processo nº 22064 04 [SR PUUO-D]): 

DECISÃO Nº 224/00 - Professor FOSF FERNANDO DE CASTRO FARIAS, fotado no Departiunento de 
Dúcito Público. do Centro de Estudos Sociais Aplicados. pira que possa cumpra progtanes do Pos Doutorado. 
va área de Filosofia do Directo, na Columbia Umncisite cm Non Yosk, nos dstados Unidos da Amenca. ducanic 
o pestodo do 67 de setembro de 1000; 2 de aposta de SU00 (Processo np" PIUGO DAVOON ID S |) 
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Continuação... 

DECISÃO Nº 225/49 - Professor EUGENE FRANCIS VINOD REBELEO, lotado no Depattamento do Ciência 

da Computação, do Centro Tecrológicos para participaro apresentando trabalho intitulado “Shededing Arbitrars 

Task Graphs on LogP Machines da Conferência Internacional Enro-Par'VOç a realizar-se com Toulouse. França, 
durante o periodo de 20 de agosto a TO de setembro de 1994 (Processo nº 23069.U OIE VOLS): q 

DECISÃO Nº 226/09 - Prolessora MARIA CRISTINA SILVA BOER ES, lotada vo Departamento de Ciência da 
Computação, do Centro Tecnológico, para que possa patcipar, apresentando o trabalho antifulinlo “Scheduling 
Abitrary Task Craplhs om Logo Machines", da Comeêncur doternacional Euro-lias 09, à realizar-se chi 
Toulouse. França, durante o petivdo de 30 de aposto w LO de setembro de 1999, (Processo nº 23069 010789/99- 
16). 

Sula das Revntões, 0) de aquosto de 1909 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Prostdlento
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RESOLUÇÃO Nº TO |/99 

EMENTA, Ratificação dos atos praticados pelo Magnitico 

Reitor, go que se relagiona ao Com crio eclebrado entre a VET 

ca Companhia de Pesquisa de Recinsos Minerais - CPRM 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL EF UMINENSE. no uso 
de suas atribuições estatutárias v regimentais, tendo um sista OS lermos da Mensagent nº 05/04. do Magnifico 
Reitor. e considerando o que mais consta do Processo nº 23009. 00385 1/9R-73. 

RESOLVI: 

Amo dO Ficam canficados. no âmbito da competência deste Conselho. os los praticados pelo 
Magnífico Reitor. no que se velacionam ao Convênio. celebrado entre a Universidade Cederal Elimnense-U: | Ca 
Companhia de Pesquisa de Reciusos Mincinis-CPRAL otyetivando a execução, por parte do Departamento de 
Geoquímica da UBES em conjinto com CPRM. da complementação ao “Projeto Rio de Taneno. Diagnóstico 
Itegendo do Meio Físico”, da CERA. 

At 2º- À presente Resolução entrará cin vigor na data de sua aprovação, tevoradas as disposições cm 
contrário, 

Sela das Reganêws, O du amosto do [OU 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUIS 
Presidente 

Doe acorde 

CÁCERO MAURO FALO RODRIGUH:S 

Reta 

RESOLUÇÃO Nº 102/09 

EMENTA: Retifica a Resolução 0º67/90, deste Conselho. quC 
estabelece 0 novo Curriculo do Cutso de Mestrado em Ciêncsa 
da Arte, 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL ELUNUNENSE, vo uso 
de suas atribuições e considerando à que consta do Processo nº 23069.04026 1199-680 

RESOLVI: 

MU TO Retifica a Resolução nº 67/99, deste Conselho, publicada vo BS/UEE nº 0% de 15/06/99, 
acrescentando no Adigo 1º Parágrado 1º Tronco Comum. Item IH - OGptativas a disciplina ARTE. PODER |: 
SUBIETIVIDA BI: 

, " PETER? + LE na 4 FP] “e " : ' Z + ' 1 Ta 
Art 20 À presente Resolução cabiará ema igor na data do sua poblicação. acronadas as disposições cmi CONÍLAPIO 

Sula das Reuniões. Ode agosto de 1999 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

De scordo 

CÍCERO MAURO FARHO RODRIGUES 
Res 

so br e a 
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It | QUI A ÇÃO Nº To/My 

EMENTA: Doação de Esemplates do Lito Biasóes LU 
Mrmias. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE. no uso de suis 
atribuições estatutárias « cegunculis, tendo em vista Us termos dia Mensiiuen a” 23/99, É considerando O UC 
meus consta do Processo nº 24069 00 [FIS/OUO, 

RESOLVE, 

Aro de Frea a Universidade Eederal Fhuvinciso. dulorizada a aceuar a duação desta poha Seu. MARGARIDA MANHÃES. do material de consumo descrito às fhs. 62 do supravencionado PICEESSO, 

Art 20 - O material o consumo de que tra o Aro Eno valor de R$ 100,00 ferry reais) esti sendo doado à Emiversidade Ecdera! Elumincase. com destituição especifica para a Editora da Lim cesidiulo IEoderal Euminensç + EDUFT 

Ari 3º = À incormpocição dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade, será deita Oporbumanento pelos órgãos competentes, ulravés de sua contabilização 

" D “Ce tigd RA a . E " ] : , F k " ! É] r ] 1a - : ' 

Art 4º À presente Resolução cotrará em vigor na data da sui aprovação, revogadas as disposições cm contrário. 

Sula dis Sessões, 24 de julho do 1999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PECANHA 
Presidente cm Excreiciu 

De acordo: 

CICERO MAURO PIALHO RODRIGUES 
Reito!
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RESOLUÇÃO Nº 47/99 

EMBNTA, Doações diversas feito pola UEIS polos doadores 

constantes da listagem acostada às 1s 2 do presente processo 

O CONSELHO UNIVERSTFEÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FEUMINENSES no uso de suas 

atrbunções estatutárias e regimentais. tendo cm vista às termos da Mensagem nº30/090€ consulcrando O que mais 

consta do Processo nº 23000 0752 73/09-85, 

RESOLVE: 

Art dO Fica a Universidade Federal Fluminense. autorizada a aceitar as doações dus maleruus de 
consumo, feia pelos diversos doadores descritos às fls. 02 do supramençionado processo 

Aro 20 Os nudentais de consumo de que tinta o Ato Pomo valor de R$ dó 15,07 (Dezesseis mil, 
setecentos € quinze reais c sete centavos) estão sendo doados à Uneeersidade Federal Elanencasc. com destinação 

especílica paso Dospital Unmersalário António Pedro. 

Ar 8 - A mecporação dos referidos bens no Patrimônio da Universidade ser fera oportunamente 
pelos orgãos competentes. atuaves de sua contabilização. 

Ú "a ' * . . a AN CA presente Resolução entrará em gos na data da sua aprovação. resoradas as disposições em 
CONÚEAHIO. 

Sala das Sessões, Ade março de 1999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente cm Prescício 

De acordo 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

Pepper ft gil, > an pd a,
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RESOLUÇÃO Nº 18/99 

EMENTA: Doação leito pela GE ã Prefeitura Meanicipal de 

Niteróu de SO carteiras (uada unidade com dE cadeia c | imesa), 

O CONSELHO UNIVERSFTÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSES no uso de suas 

atribuições estatutárias c teganentits. tendo em vista os termos da Mensagem a” 29/04) € considerando q que 
mais consta do Processo nº 23009 001892/99-1 1, 

RESOLVI: 

ut na + ! k 4 a % io nt , ! e: ! T F At dO Fica a Universidade Federal Flumincase autorizada à promover a alicoação. sob lona de 
doação, à Prefeitura Municipal de Niterói, dos bens descritos às fls, 02. cujos iespecliros múmicros de 
tombamento se encontuam às Ms DOS ambas do supramençionado processo. 

DR e o o " | Art 20 Os bens de gue eat o Aro [o ado atende mais a necessidade desta Cnisersidado c foram 
considerados de secoperação amtieconômica. 

APU RO As sespectivas baixas patrimonial e contábil, dos relesidos bens, serão levadas a cívito. 
oportunamente pelos crgios competentes dest Instituição, depois de aprovada a alicuação, sob forma de doação 
dos musmos, 

. 1" Lts a , a pr , RR desc ado ea pe ! h Art dE - À presente Resolução entrará em vigor na kata da sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sula das Sessões. 2% de julho de 1904 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PECANHA 
Presidente cm lixcreicio 

Do acordo: 

CACERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

% , y sp . - na
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RESOLUÇÃO Nº 49/09 

EMENTA Doação feita à UPE pela APTE de um Notebook 
Penim 23% mmX Texas com 32 MIS MD 42 GC EAN 
Modem 56 Iso anna Placa de Rede NE 2000. no valor de R$ 
ASTON, 

O CONSELHO UNIVERSEÇÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL EL RANENSES ao uso de suas atribuições estatutárias c cementais. tendo em vista os temos da Mensagem nv 29 es considerando o que mais consta do Processo nº 223069. 0H 8 79/00.2 

RESOLVE: 

MU de Pieaa Universidade Federal Ehuminciso autorizada a aceitar a doação feita pela AREE - Associação dos Ex-Alunos da Vhminense de Engenharia. do material permanente c de consumo descrito às ds. 02 do supramencionado processo 

Art 20 O material permanente e de consumo do que trata o Art Eno valer de R$ VSTAOO (três mil quinhentos e tinta € sete senis), está sendo doado à Umvessidade Federal Flumincusc. com destitação especifica parto Gabinete do Reitor, 

TU j E a a , A LENHA É a : ! 
MU RE A incorporação dos referidos bens ao Pattimônio da Umsycrsidade. scia tela oportunamente - pelos órgãos competentes. através de seus respectivos tombamentos e contabilização. 

N , "ale t k [E Tal “ia % ig A : = 
ç 

hi Mp 

AM AC = A presente Resolução entrará em vigor na data da sua aprovação, seropadas as disposições em coOmrátio 

Sala das Sessões, 28 de julho de 1999 

AN PONTO JOSE DOS SANTOS PECANHA 
Prestdente um Excreício 

De acordo. 

CGICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

. É rar : mmimande
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RESOLUÇÃO Nº 50/90 

EMENTAS Doução feta ão URL pela FAPLIS, através ado 

Pesquisador IVO LEWIN RUCHERRO como Lermo ee 

Fransteedncir de Bens acostados às Os. 02 do 

supiinenetonado processo. 

O CONSELHO UNPVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE PEDERAD ELUOMINENSES no uso de suas 

atribuições estatutárias € ecunsentais, tendo em vista os termos di Atcosagent 032/09 4 constderando O que 

mais consta do Processo nº 24068 OA TUE A/98-02. 

RESOLVI: 

Amt. 1º Fica a Universidade Federal Elumiseasc autorizada a aceitar a doação feita pola Fundação de 

Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de Janciro- EAPERE través do pesquisador Protessor vo Lente Iuchdor. 

do material permavênto é de consumo descrito às Fls, 02 do supramencionado processo. 

Art, 2º = O material peemanente c de consumo de que trata o Art dºno valor de R$ LST6d3 Gquatro 

mil quinhentos € dezesseis scais c quarenta c três centavos), está sendo doado à Universidade Pederal Fluminense, 

com destinação especifica ao Departamento de Quimica Analítica. 

Art. 3º - À incorporação dos referidos bens ao Patimmônio da Universidade, será feita oportunamente 

pelos órgãos competentes. através de seus respectivos tombamentos É contabilização 

Art 4º - À mesente Resolução entrará em vigor na data da sua aprovação, revogadas as disposições em 

contrário 

Sala cias Sessõus. 28 de julho doe 1940 

ANTONHO JOSE DOS SAPOS PEÇANHA 
Presidente ent lixcreicio 

De acordo: 
[LR 

p CGICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
HRuto! 

    

EMENTA: Reblicação da Resolução 64/97, «este Conselho, 

O CONSEBHO UNIVERSTFÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUNMENTENSE. no aso 

de suas atribuições estatiutódias co regémdentais, c considerando O que auus const do Processo nº 
23069, 003 806/0767, 

RESOLVE: 

Ar O = Retificue a Resolução nº 69/07, deste Conselho, na parte onde se lê material permanente, loia- 

se material de consumo. 

Art 2º - À presente Resolução entriá em vigor na data da sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário, 

Sala das Sessões, 28 de julho de 1999 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
| Presidente cem liscreicio 

De acordo 

CIC LRO MADERO TIALHO RODRIGUES 

Reitor 

1 
- ni Biland El 
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RESOLUÇÃO Nº 52/99 

Ementa: Doação Feda à URL pelo Sr Paulo de Far Buinicr., 

confomme Documento do Doação acostado às fis. 02 do 

presente jHOCUSSO. 

O CONSELHO GINIVERSPFÁRIO da CINIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE. no uso de suas 
mMobuições estatutárias, tendo cm vista os termos da Mensagem nº 37/99. c considerando o que mais consta do 
Processo nº 22069 0101 32/09-37 

RESOLVE: 

Am O = Fica a Un eridade Federal Fluminense. avtenizada a aecitar a doação Tema pelo Sr. Paulo de 
Faria Rummici, do material deserto às As 03% e 08 do supramencionado processo. 

Avi 28 = O material de que trata o Art Pono valor de R$ L624 dA um mil seiscentos e vinte é quatro 
eis 0 dezesseis centavos). fot doando à Universktado Eoderal Elhmuinicasc. com destituição específica para O 
Laboratório de Informática, da escola de Arquitetura o Urbanismo. 

Art 32 - À incorporação dos ceferidos bens ao Patrimônio da Universidade. será feita opochthamente 
pelos órgãos competentes, através de seus tombamentos € contabilização. 

o + “ak k TE P [ " e x ! ' [O E] F k ] Fr " a ar + k n + : He AME - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação. revogadas as disposições cm 
contiâdio 

Sula das Sessões. 2% de julho de [999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente com lixercício 

Doe acordo 

CÍCERO MAURO FALHO RODRIGUES 
Reitor
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Ementa: Doação Feita à UPE pela PGS Data Managenent 
AS. coome Documento de Doação acostado às Hs, 02 do 
presente processo. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL, PEUNHNENSD. no uso de suas 
Miibiições estatutárias, tendo cm vista os temos da Atensagenm nº 40/9090 € considerando o que ais consta do 
Processo 124069 00102 34/00.N 

RESOLVI: 

Amt Prera Um cesidade Federal Flumincasc, autorizada a acuitar doção femta pel PGS Dat 
Management AS. do nterial permanente descrito às dis. 02. do supeamencionado processo 

Art. 2º - O material de que trata o Art 1º, no valo de R$ dl 905.60 (quarenta o hum tail novecentos c 
CINCO TealIs € sessenta centavos). for doado à Universidade Federal Eemincase, com destinação especifica para o 
Departamento de Geologia - LAGEMAR 

Ar 3 = A memporação dos referidos beys ao Palrinônio di Universidade serio teta oportunamente pelos órgãos competentes. através de seus tombamentos é contabilização. 

" nn - “ E, +u" ae] k -. n “ à F r = O] q 1 n + pr E) “ 1 : : 

Art dO = À presciic Resolução entrará cuia mor va data do sua aprovação, vesogindis as disposições cr 
contrário. : 

Sala das Sessões, 28 de fulho do JUV 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidemio cry Exctcicio 

Do acordo 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

—— 4 ——
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RESOLUÇÃO Nº 54/99 

Ementa. Doação Feita à UPE pelo Institulo de Lógica. 

Eosotia e Ecora da Ciência de uma luha telelônica 

O CONSELHO UNIVERSETÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. no uso de suas 
atubuições estatutárias. tendo cm vista os termos da Mensagem nº 51/99, q considero 0 que mais consta do 
Processo nº223069 05 0805/08-03, 

RESOLVI 

MU E Pieaa Quversidade Federal Flumincase, autorizada à aceitar à doação Fera pelo Insetituto de 
Lógica Pilosifia e Teoria da Ciência do material descrito às fts. OD, do supramencionado PHOCESSO. 

AM 22 - O matesial de que trato Art 1ºono valor de R$ 220.00 thum mil duzentos € vinte renis). foi 
doado à Bniversidade Federal Pluminensc. com destinação especifica para o Labortóno de Engenhara dos 
Ventos da Escola de Engenhari 

AS - A incorporação dos celeridos bens ao Palrimônio da Universidade. sei feita opovtuniimente 
pelos órgãos competentes, atraves de seus tombamentos e contabilização. 

Art de - A presente Resolução entiá em vigor au data de sua aprovação, ievosadas às disposições cin 
contrário 

Sata das Sessões, 2Mapto julho co 1090 

a. n = | bgr+ [a] + 
+ ANTONIO JOSE DOS SANTOS PECANHA º 

Presidente cri liscreício 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Rito 

De acordo. 

RESOLUÇÃO Nº 55/09 

Ementa. Donção Festa à UPE pelos dardos constantes da 
Ustagem acostada às ls, 02 do presente processo. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL ELI NENENSE. no uso de suas 
nbiuções estatetârias. tendo cm vista os ternos da Mensagem nº 55/090 e constderando o que mais consta do 
Processo 2 USO OTIATUVO-2, 

RESOLVE, 

AM Faca a Unicersidade Federal Elumincasc. autorizada à aceitar à doação desta dos mortais do 
consumo. feita pelos doadores descritos às Os 02. do supramencionado processo. 

Art 20 O material de que trata o Arte 1º, no valor do R$ da7 RAS dl (quatrocentos c quarenta é sete 
muit. otocentos e quarenta c cinco reais c quarenta c um centavos). estão sendo doados à Umiversidado Federal 
Ehumincase. com destinação especifica para o Dospital Universitário Antonio Pedro. 

Art. 3º = À incorporação dos referidos bens ao Patrimônio da Universidade. corá feia opochunamento 
pelos órgãos competentes. aliavés de seus tombamentos c contabilivação. 

Art dº- A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as «lisposições en 
contrário, 

Sala das Sessões, 28 du julho de 1999 
à 

ANTONIO 10SE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente cm Escgicício 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIATHO RODRIGUES 
Reitor 
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ANO XXIX -Nº 133 TELLO) CSBÇÃO IVO PÁGIUIR 

EMENTA: Doação à VEE eita pola APED de um Impressora 

Homo Centro Xerox N/S M&l, 10050B 312. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNFVERSIDADE FEDERAL ULUMENENSE no uso de suas 

atribuições estatutárias c regimentais, tendo cm vista os lemos da Mensagem nº 36/0900 considerando o que 

mais consta co Processo nº 230068 ULTO POV/UR-O2, 

RESOLVI: 

Art 4º Pica Universidade Federal Plhemiaçiso. autorizada à aceitar a doação feita pela ABI - 

Associação dos Ex-Alunos da Ulaumincasc de Engeataria, do material permanente deserto às fls. 053 do 

suprunencionado processo. 
Art. 2º - O mulerial permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 6500  (sciscentos v cinquenta c 

quatro reais), está seudo doado à Universidade Federal Uumincase, com destinação especifica pari o 

Departamento de Engenharia dh: Felecomunicações. 

Art. 3º = À incorporação do referido bens go Patrimônio da Universidade, será feitio oportunamente 

pelos órgãos competentes. atraves de sua contabilização. 

Art 4º = A presente tesolução entrará com vigor me data da sua publicação, revogadas as disposições cmi 

contrário. 
Sula das Sussõus. SP de março de 1099 

ANTONIOJOSE DOS SANTOS PECANTA 
Presidente cm lixcrcicio 

De acordo: 

CGACERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

  

EMENTA Baixa Patrimonial de bens tuscrvivels distados às. 

His. 06/08 do prescutc processo c pertencentes à UT, 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE EEDERAL ELUNINENSES do vso de suas 

atribuições estatutárias c cegimentais, (cada em vistos termos da Mensagen nº 28/99, € constderando o que 

mais consta do Processo nº Oo 00752/08-12, 

RESOLVE: 

AU E = Paero Magnilico Reitor autorizado à proceder a baixa patrimonial e comábil de acordo com 

legislação específica, de bens pertencentes a Universidade c considerados inscrviveis, anttcconômicos C Ocivsos. 

dado o tempo de uso c o estado precário em que se creontrani. 

Art. 2º - As emsucteristicas dos bens a serem baixados e seus respectivos utímiçros de fombamiuto, 

encontram-se discrumrtados mas Listagens de Baixa Patrimontal, acostadas às Ws. 06/08 do supramencioniido 
processo. 

Art 3º - À prescato Resoleção cotrará cor vigor na data do sua aprovação, revogadas as disposições cmi 

contrário. 

Sula das Sessões. 2% de julho de 1999 

ANTONIO JOSTE DOS SANTOS PEÇANHA 

Presidente cam EXCICÍCIO 

Do acordo. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

ir 
a 
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RESOLUÇÃO Nº 58/09 

EMENTA: Baixa Patrimonial de bens insenviveis listados às 

Hs. 05/07 do presente processo e pertencentes à UFF, 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. no uso de suas 
atribuições estatutárias C regimentais, tendo em vista os Iermos da Mensagem 0º 22/49, é considerando O que 
nuns consta do Processo nº 2306400 1602U9- (6, 

RESOLVA: 

AUTO Piero Mapoílico Reitor autorizado à proceder a baixa patrimonial e contábil. de acordo com il 
legislação específica. de bens pertencentes a Universidade e considerados inservíveis. dado q tempo de uso co 
estado precário em que se cacootran 

Mt 2º - Às caracteristicas dos bens a serem baixados € seus respectivos suimeros de tombamento, 
encontram-se discriminados nas Listagens de Bens Patrimoniais Inservíveis. acostadas às fls 05/07 do 
supramencionado processo. 

Am 3º- À presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições cm 
contrário. 

Sala das Sessões. 28 de julho de 1999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PECANHA 
Presidente gm Excreício 

De gcordo. 

CÍCERO MAURO EJALHO RODRIGUES 
Reitor 

RESOLUÇÃO Nº 59/99 

    

EMENTA: Baixa Patrimonial do bens insenivos listados Is 
As.03 do presente processo g pertencentes à NEI 

O CONSELHO UNIVERSETÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSES no uso de suas 
atuberções estatutárias c regimentais. tendo em vista OS teimos ds Mensagem 1º 27/0840 € considerando o que 
mate consta do Processo nº 23060 OH 6 7R/99-70), 

RESOLVE: 

Art O = Fieao Magnífico Reitor aotorizado a proceder à baixa pateimonad e contábil. de acordo com a 
legislação especifica. de bens pertencentes a Universidade c considerados inscrvíveis. antreconômicos € OCiosoUs. 
dado o tempo de niso co estado precário em que se encontram, 

Art 2º - As caracteristicas dos bens à serem baixados € seus respectivos números de tombamento, 
encontram-se discriminados ate Eistagens de Baixa Patrimonial, acostadas às Ds Udo saprnnencionido 
PprOCesso 

Ar RP A presente Resolução entrará cm vigor na data de sua aprovação. revogadas as disposições um 
contrário. 

Sata das Sessões, 28 de julho de 1999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente um Excrcício 

Du acordo 

CÍCERO MAURO EIALHO RODRIGUES 
Reitor 

P E» : Lado a ad 
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ENTENDA Baixa Patrimomal de bens tuscisivoels listados às 

Ds 03/04 do presente processo v pertencentes a Ult 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. no uso de suas 

atribuições estatutárias € cegimentais tendo em vistos termos da Mensagent 0 26/9090 € considerando o que 

mais consta do Processo no 20! GOB TI/OB-AS, 

RESOLVE 

Art de= Ficao Magnífico Reitor autorizado a proceder baixa patrimonial e cormtábilo de acordo com u 

kegistação especifica. de bens pertencentes a Uniscrsidado c considerados imscrvivelso anlteconônicos c ociosos, 

dado o tempo de uso vo estado preçário com que sc encontrium, 

Am. 2º - Às cuacteristicas dos bens a serear barrados c scus respeciivos mumeçros do tombamento. 

encontram-se discriminados nas Bastageas de Baixa Patrimonial, acostadas as Ts. 3/01 do supramencionado 

Processo, 

Av, 3º - À presente Resolução entrará em vigor na data de sum aprovação, revogadas as disposições cui 

CONÍrÍNIO. 

Sadie das Sessões, 28 de julho de 1999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente cm lixcreicio 

Doe acordo: | 

GACERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitur 

4 
RESOLUÇÃO Nº 1/09 

  

EMENTA Baixa Pasrimionial de bens ensursiveis listados às 

As 06/12 do presente processo c pesteacentes à UT 

O CONSELHO UNIVERSETÁRIO de UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMENENSE, no uso de suas 
atribuições estatutárias v seplementus, tendo em vista os lermos da Mensagenv mw 31/0904 considerando 0 que 
mais consta do Processo nt JAO6U DOF LA/OG-O, 

RESOLVI: 

Am O = ari Magnífico Restor autorizado a proceder a baixa patrimonial e contábil, de acordo com ú 

legislação especifica. de bens  penencentes qo Universidade é considerados inscrvíveis, anticconômicos € OCILSOS. 
dado o tempo de uso € o estado precário um que se encontram. 

Art. 2º - Às caracteristicas dos bens à sercin búixados € scus respectivos múumcios de tombanicino, 

encontram-se discriminados nes Listagens de Baixa Palrimontal, acostadas às fis 06/12 do supramencionado 
PFOCESSU 

Art. 30 A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições cn 

contrário. 

Sida das Sessões. 28 de julho de [904 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PUECANTIA 

Prestdeate cio bexcrcício 

Doe acordo 

CIOLRO MAURO ETALHO RODRIGUES 
Ruito! 

ae, 
Em A fere mn 
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RESOLUÇÃO Nº 62/09 

F 

EMENTA: Proposta de Vransfivniação do Depto de Serviço 
Social de Campos em Instituto de Ciências da Sociedade É 
Descuvolvimento Regional 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE. no uso de suas 
atribuições estatutárias € regunenuis, c considerando o que mais consta do Processo nº 40n9 026/9802, 

RESOLVE. 

At E Transformar o Departamento de Serviço Social de Campos, pertencente ao Centro do Estudos Socinis Aplicados. em Instituto de Ciências da Sociedade o Desenvolvimento Regional 

AM, 22 - A presente Resolução entrará em vigor oa data da sua aprovação. seropidas as disposições um 
contrario, 

Sata das Sessões, 28 de pelho de (990 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em Exercício 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

RESOLUÇÃO Nº 63/99 

Ementa: Convênio celebrado core à UEE vo Ministério da 
Side, objetivando fortalecer o SUS. rnes de apoio 
financeiro para o projeto de au lequação do LURA. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL, E] UNUNENSE. no so de suis atebuições estatutárias. tendo em vista OS [CrmNUS da Mensagem nº 169/98, É consuleratdo q que mts consta do Processo nºZ3069 004977/08-5 | 
% 

RESOLVE: 

AU E - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, à minuta anexa ao processo um referência, do Convênio a ser celebrado culto q Universidade Federa? Elumuncase co Minislótio da Saúde, objetivando fortalecer o Sistema Unico de Saúde - SUS. através de apoio financeiro parvo projeto de adequação do Caboralório Unir crsitásio Redtolpho Albino - LURA, para certificação de ensaios de medicamentos € insumos farmacêuticos com o fortalecimento da capacidade téenico-operacional e o desenvolvimento do Sistema Ubico de Sseiedo 

AM, 2º - À presente Resolução cntrará cm vigor na data de sua aprovação. tevogaas às disposições cm contrário. 

Sala das Sessões. 28 de gulho de [9009 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em Exercício 

De acordo. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUI:S 
Reitor
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RESOLUÇÃO Nº tul/0y   

Ementa; Convenio à ser celebrado quote a UP co Goveeão do 

Estado do Rio de Janciro, objetivando a utilização de 

cadáveres. pura fits de ensino & pesquisa ctentilica. 

O CONSELHO UNIVERSEVÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE.S no uso de suas 

atribuições estatutárias. tendo ci vista os termos da Mensagem nº 46/09) e considerando o que mais consta do 
Processo nº2 3060.0300 08/00-37. 

RESOLVI: 

AM O = Fica apuovada, no âmbio da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 

referência, do Convênio à ser celebrado catre a Universidade Pederal Elomincise co Goveno do Estado do Rio 

de Janeiro, através da Secrciane de Estado de Saúde do Rio de Janeiro, objetivando a utilização de cadáveros, 

para (ms de ensino € pesquisa ciendifica 

Art 20 - À presente Resolução entrará cio vigor ma data de sua aprovação. revogadas its disposições cin 

contrário, 

Sula das Sessões. 28 «de julho de 1999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Prosidento com liscrcicio 

Do acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Rettor 

A 

RESOLUÇÃO Nº. 65/99 

  

Lunenta: Criação de Bacharelado no Cueso de Graduação cn 

Letras, com habilitação cm Lingua c Datcratura Alea. 

O CONSELHO UNIVE RSFTÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL ELUNANENSES no uso de suas 
ribuições cstatulâiias, c considerindo o que mais consta do Processo nº2 3069 109 | S/9U- o, 

RESOLVI: 

AM TO Apiovar a criação de Bacharelado no Curso de Graduação em Eehas, com habilitação ca 
Lingua c Citeratura c Alemã, 

AURA presente Resolução entrará com vigor oa data de sua aprovação. revogadas us disposições cm 
contrário 

Súla das Sessões. 28 «de julho de 1999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente cm liscreício 

De acordo: 

GICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor



  

“BOLRHIM DE SERVIÇO UNIVERSIDADE EEDERAL ELUIMINI NS) 
ANO XXIN ON" LOANRIVO SEÇÃO IV PAGA 

gg o e Mir .-   

RESOLUÇÃO Nº 66/99 

Ementa: Criação de Bachacelado no Curso de Graduação em 
Letras, com habilitação com Lingua e Eiteratusa Maliana. 

O CONSEDHO DINIVERSTTÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL PEVANANENSES no uso de suas 
atribuições estatutárias. v considerando O que mus consta do Processo nºZ2069 0402 [/9U- Th, 

RESOLVE: 

MU O Aprovar a criação de Bachavelado no Curso de Graduação cm Eetras. com habilitação em 
Lingua e Ederatura e Malimma 

Art 2º- À presente Resolução entiará ema igor na data de sun aprovação, sevogadas as disposições em 
contrário, 

Sa das Sessões. 28 de julho de 1499 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PECANHA 
Proesutento cin Excrcício 

Doe acordo 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

RESOLUÇÃO Nº 67/99 

  

Ementa: Criação de Bacharelado no Cueso de Graduação cm 
Letras. com habilitação em Lingua e Eiteratwa Fiuncesa 

O CONSELHO UNIVERSTEÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL ELI INHNTENST no uso de suas 
Mribuições estatutárias, e considerando o que mais consta do Processo nº22069 OJO2 13/8916, 

RESOLVI 

a b + q a Md dsirads k pr E + , Ea a p ati 
At FE - Aprovara ceiação de Bacharelado no Cueso de Graduação em Letras, com habilitação em 

Lingua e Literatura c Francesa 

AM Z2- À presente Resolição entrará em vigora data de sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário 

sala das Sessões, 28 de julho de 1999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PECANHA 
Presidente cm Excreício 

Deo acordo 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

h ed À diem ieianimanadoi



ROL ETIN DL SERVIÇO UINTVERS DADE FEDERAL DEDRINE RISE 
ANO XXIX - Nº 13 AooBaM 

O . o de — im 

SECA AN PAGO 
.— o —s 2 rr mode Mr RA   = = o — a 

  

RESOLUÇÃO Nº 68/00 

Ementa: Criação de Bacharelado no Cerso de Graduação cmi 

Letras, com habildação em Einguwo Lileratuca Crteua. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. tro úso de suas 

nibuições estatutárias, u considerando o que mais consta do Processo nº23069./0-H92 13/00 16, 

RESOLVI: 

Art 1º - Aprovara criação de Bacharelado no Curso de Graduação cor Eelras, com habilitação cm 

Lingua c Eltoratura Crop 

Art 2º - À presente Resolução entrará em vigor ma dada de sta aprovação. revogadas as disposições um 

contrário, 

Sala das Sessões. 2% de julho de 1090 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente com lixcrcício 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FLALHO RODRIGUES 
Reitor 

  

Lmentao Criação do Curso de Pós-Graduação. cm mivel de 

Doutorado, cor Engenharia Metalúrgica área de concentração 

un Modetamento e Simulação de Processos c Fenômenos. 

O CONSELHO UNIVE RSETÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. no uso de suas 

mtebuições estatutárias. e considerando o que mais consta do Processo nº 230690 [05]5/40-67. 

RESOLVI. 

Am 1º Aprovar o Curso de Pós-Graduação, em nivel de Doutorado, en Engenhario Metalúrgica - 

àrea de concentração cu Modelimento cv Simulação de Processos € Fenômenos, à ser realizado pola lescola de 

Engenharia Incdustriab Abotaleegica de Vota Redonda, integrante do Centro Tecnológico, 

At 2º - À presente Resolução cotrvd em vigor ma data de sua aprovação. revogadas as disposições ci 

contrário, 

Sula das Sessões, 28 de qulho de 109% 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Pcsidendo qm Encrelcio 

De acordo: 

CGICERO MAURO EIALHO RODRIGUES 
Rel 

aa : & 
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RESOLUÇÃO Nº 70/09 

Ementa: Alicração no Regimento Icino do Colegiado do 
Curso de Graduação em Enfermapem. sugerindo à retificação 
da redação do tem V do Art 3º do ceferido Regimento, 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL. EL! MHNENSDO no uso de suas 
mMubuições estatutárias, e considerando 0 que mais consta do Processo nº23069 0309 | Hd. 

RESOLVI 

Are DO reg aprovado o novo Regimento Interno do Colegiado do Curso de Crruduação em 
Enfermagent. em gneso. 

AM 2º -- À presente Resolução entrará cn vigor na data de sua publicação. aevogada a Resolução nº 
[22/78. deste Conselho. 

Sala das Sessões, 28 de julho de 1999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Prestdente cin Excrcício 

De acordo 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

(Anexo da Resolução nº 70/90 do CUV) 

REGIMENTO INTERNO DO COLEGIADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENTETAAS GLAM 
o nm 

TÍTULO | INTRODUÇÃO 

AULAS O presente Regimento estabelece nonmas para o funcionamento do Colegiado do Curso de Greneiação cm Enfermagem da Escola de Enfermagem, 

TÍTULO IF - DA ORGANIZAÇÃO 

Art 20-00 Colegiado do Curso de Graduação em Enfermagem, constituído dl acordo com q Resolução CEP 66/07 e com as atebuições estabelecidas no Estatuto e no Regimento Geralda Uuiscisidado Federal Humincasco É presidido por um Covwrdenador. cepresentanto de Departamento que corresponda à profissionalização do Curso. 
Parápialo único - Nos casos de impedimentos eventuais é em lértas. o Coordenador será subsituido pelo Vice- Coordenador. representante de Departamento que corresponda à profissionalização do Curso, que o sucederá em caso de vacância No caso de impedimento de ambos. à Colegiado será presidido pelo mais antigo integrante do - mesmo. € havendo empate, pelo docente que tenha maior tempo na Diversidade. 

TÍTULO HI - DAS COMPETÊNCIAS 

AM 3º = Compete ao Colegiado de Curso: 14 

E Organizar anmalmento o Plano Didático-Pedagógico. de acorto com Instrução Normativa da Pró- 
Restoria de Assuntos Académicos - PROAC. 

1. destabelecer semestilmento reiniões de pancjamento, que serão realizadas na semana que antecede o 
inicio do poródo letivo,
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Continuação... 

MM Plangjar semestralmente reummões de avaliação que serão iealizadas na semana seguinte au torno alo 

período letivo; 

V- Convocaro através de uma iepresentação, os docentes que trão atuar ou que atuam em disciplinas 

oferecidas ao Curso pelos vácios Depaitiuncatos. para as ecuniões de planejamento É de avaliação: 

V. Elaborar, com base cm sugestões dos Depaitiuncntos gue cortespondano do protisstonalização. q 

Curriculo do Curso, fixando a sus duração, o número total de créditos, as disciplinas obrpidortas. optativas € os 

pré cv có-requisitos: 
VI. Decidi sobre tecuesos ou representações de alunos € professores refecentos qo Cuiso 

VIH- Opinar e decido sobre sugestões dos Depariuncatos, dos docentes é dus discentes, que covols im 

assuntos de interesse do Curso: 
VHI- Determinar, vesidos os Depariimentos, o gundo de sagas à sereno otereeadas part cada 

vestibular: 
IX- Eixar. paia efeito de transferência, mudança de curso ou retigresso, io disteibuição das vigas a 

serem otereeidas. 

Art dº - Compete ao Coordenador do Curso, 

|- Convocar e presidir as rçuenões ordinárias do Colegiado: 

= Elaborar e subimcicr à aprovação do Colegiado, calendário das ecuntães ordinárias divelgandoo após 

aprovado. no início de cada ano; 

H- Convocar c preskhir as renmões extraordinárias, setepre com indicação de motivo ou a requermento de 1/3 

(um terço) de seus membros; 

|V. lexccutar ou lazer excetas as Resoluções c as Decisões do Colegiado, bum como as dos órgãos que lhes sejam 

superiores, to que ha respeito à sua competência; 

V- Garantir o direito de discussão em fase própria ce por tempo determinado: 

VI- Cormar obrigatória a ata de cada reunião: 

VII- Submeter as alas das reuniões à homologação do Colegiado v assiná-las, 

VHI- Usar o voto de “desempate”, quando necessário; 

IX- Manter a ordem nas retiniões: 

X- Fazer ler a stmula do expediente. pelo Secretário da Coordenação: 

XI- Dar posse aos Integrantes do Coleuiado q convocêr os Suplentes, 
XH- Conceder a palavea a seus inteprantes € negá-la aos que pedirem iedevida o Inoporutamaento, 

XIH- Interromper o orador que se desviar da matério cm discussão, Fukitr sobre o vencido. tallar com u 

consideração ao Colentado, ou. e algum de seus integaintos: 

XIV- Informar ao orador sobeç o téimino do tempo a que lei direito; 

XV- Submeter as proposições à discussão € vatação; 

X VI- Esclareecr 0 ponto sobre o qual so deva chetuar a votação; 

X VIH Anunciar o resultado da votação: - 

A VITE- Suspender a remunão, pelo prazo máximo de É (uma) hora, na aupossibitidade de manera ordem, ou 

quando as circusstâncias assim o Exige: 

XIX- Resolver as questões de ordem surgidas no decorrer das reuniões: 

XX- Criar comissões c/ou grupos de Cabalhos para estudos diversos de interesse do Curso: 

XX1- Dar conhecunento dos integrantes do Colegrado com antecedência, da pauta das seuntões ordinárias; 

XXH- Decidir “Ad Relerendunt”, sobre matéria de caráter urgente, quando da ausência de “quórum”, após a 2" 

convocação para retiniões crdinds tas ou extraordinárias. 

Art. 5º - As reuimões do Colegiado do Curso de Graduação em Enfermagem serão: 

|- Ordinárias. realizadas meesalimento, cv de acordo com as datas estábelecidas em calendario anualmente 

aprovado: 

= Estraordinârias. convocadas pelo Presidente com indicação de motivo, ou a requerinicato de 173 (um terço) de 

seus integrantes. 

  

Es 
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Continuação... 

“arágrato Unico - As scuniões terão duração máxima de 3 (três) horas O horta previsto para içunsão 
devera ser registado 

At 60 A convocação para reunião estraosdinívia será feita a cada integeanto do Colegiado, 
ufonnando a data. a fora ca pauta. com 24 (vinte equalro) boas de antecedência. 

'utágrato Unico = O tempo de duração da reunião extraordinária. será utilizado pita discussão do 
assunto que deu origem à convocação da mesma. 

A PO Presidente verificará, pela lista de presença, o número dos integrantes do Colegiado que 
atenderam a convocação. 

|O 

SIC - Será declarada aberia a reunião. caso baja a presença da maioria absoluta. “quórunt necessário 
para o anicio dos trabalhos, em |” convocação. 

“convocação, o Presidente apurar por 20 (trinta) 
822 - Não havendo quórum” suficicate para a F' 

minutos € fará uma 2º comocação. cujo “equórum” passará a ser de 1/3 (um terço) do fotal dos Feprescidates 
Pessistindo a Falta. decisao que não será realizada a reunido, e em seguida, o secretário laviarã o leimo 
correspondente, a ser assinado pelos presentes, 

MERO Abc a sennião, o Presidente submicicrá do Plenário à Aguda ecuvão anterior. cuja Cópia será 
distribuida a cada um de seus nteprantos. 

SIC - A Ata será considerada aprovado, independentemente de votação. se não houver pedido de 
prutificação 

S20- Pelo prazo de 2 (dois) minudos, cada integrante do Colegiado poderá falar sobre à Ati apenas para relificá-la 

630 - No caso de pedido de retificação, se o Presidente reconhecer su) procedência, será a mesma consignada na Ada. acimilindo-se recurso para o plenário, mediante requerimento verbal da «decisão do Presidente 

SAC - Após as manitestações sobre a Ata. o Secretário fará a leituras com súmula, dos oficios. das representações. das petições. dos  menoriais. mensagens q demais documentos en tados à Mesa. dando-lhes O 
Presidente. o devido destino 

AS = Findo o expedientes que será de 20 (uinta) minutos. onde OS oradores poderão fazer uso da palavra por S (cinco) minutos para comunicações. passar-se-ã à ordem do dia. 

SO quóreno minimo para delibera cm df convocação. co da magoa absoluta co havendo necessidade de uma 2º convocação a ser realizada M (trinta) manados após a [oo quórim passa o ser de 1/3 (um 
terço) dos membros do Colegiado, 

$20 - Sei considerada aprovada a proposição que ebtiver manifestação favorável da maioria dos presentes, salvo exigência de quormm especial. 

93º - Assuntos não previstos na ordem do dia poderão ser propostos para eliscussão e votação, desde que acolhidos pela maioria dos integrante do Colegiado. no início da icunião. 

SC = Durante a votação nenhum de seus integrantes poderá deixar o recinto da rcunião 

$50 - Na votação será adotado processo simbólico, votando a favor Os Que permanececm como se encontram, sendo adautidos os processos nominal ow secredo. desde que aprovados pelo plenário, ou quando houver nesse sentido, esinóncia levado estatutádia regimental.
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Continuação... 

46º - Inteiada à votação, esta não poderão ser anterroripida, 

$7º - Será concedida a abstenção de votação por motivos pessoais aos mtegrantes do Colegiado que a 

solicitarem, 

$$ A falta de aútmcio proa votação não prejudicarã discussão da matéria da ordem do dia. 

$9º - Se acalma orador solteitar a palavra sobre a matério submetida a plenário o Presidente dechirará 

encerrada a discussão. 

Art dO = Esgotada a matéria da pauta ot o prazo destinado a ordem do du, passar-sc-d a asc de 

“comunicações pessomes que sciá de 30 (hrinta) nemutos, desde que haja no cecinto, o minimo 1/3 Cum Iorço) dus 

integrantes do Colegiado. 

Art UI = Cada Inteuranmte do Cotegtado poderá fazer uso da palavra pelo prazo tráxiio de 05 teinco) 

munutos, podendo haver prorrogação por imais 5 (cinco) mtoulos. a critério da presidência. 

Ar DZ = Qualquer imlepranto do Colegrado poderá consultar ma Secretaria da Coordenação, Os Processos 

relacionados com a nideua constante ku ordent do dia. 

Aro 13 - O Suplente peu ticipará das reuniões vos seguintes casos: 

| = Sempre que o miegranto efetivo do Colegiado estiver impedido dezahmento (Crias, viagens, 

congressos, licença, 0 uuitos motivos); 

Ho - Quando convocado pelo Presidente do Colegiado, ou convidado pelo tdudao para participação 
conjtinta, sem direito solo. 

Art A De cuke teuntão lavear-so-d uma Ada que será digitada, na qual constará o nome dos presentes 
o ausentes C uma exposição susciata do expediente o do todos os trabalhos. 

$10 - Depois de aprovado a Ala será assina pelo Prestdento e pelo Secretário vc arquivada cam otdein 
cronológica. 

942º - Os integtantes do Colegiado poderão pedir inserção na Ata, de declaração de voto que será 

cocaminhada por esento, à Presidência, até o Anal da reunião 

Am. 15 - As proposições serão inicialmente submeldas à apreciação, com a finalidade de decidi pola 

conventência ou não da indicação de relator para crntir parçeer conclusivo. | 

910 - Se necessário a indicação de relator, o mesmo será desighado pelo Presidente que lhe dará prazo 
para emissão do parcecr 

$2º - O parecer contrácio do relator, impltcaca em discussão c aprovação da própaia counião cm que 

forem aprescatadas. 

Arte 16 = Todo o pronunciamento do Colegiado, que versar sobre caso concreto denominal-sç-d 
“decisão “e, conterã obrigatoriamente fundamentos c conclusão. 

Art. 17 - As munticstações de conteúdo normativo do Colegiado, que não representem simples 

orientação relerente à ordem dos trabalhos, terão obrigatosiunçate a forma de Resoluções por artigos; serão 

sempre aprovadas por no mintimoo 1/3 Quim terço) dos integrantes do Colegiado, c caberá ao Presidente baixá-las. 

AG 18 - Poderão assistir às retniões do Colegiado sent dercito à voto q Vice Covrdenador do Curso, os 

Suplentes c os subchules dos Departamentos que forneçam créditos ao Curso. 

Art O = O comparecimento de seus integrantes à reuniões deste Colegiado é obrigatório preferencia! 
em relação à qualquer outra atividade umversilária. 

A
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82º - Em casa de 02 (duas) lalias conscentivas ou d (quatro) intescilaçdas as 
Colegindo. tento de representação docente quanto «discente 
respectivo Departamento de Ensino é 

Bo/0R/9O 
e-— o F—" — - a - 

ao Diretório Acadêmico, conforme 
representante, salvo doença ou força maior devidamente comprovadas. 

COMPOSIÇÃO NUMÉRICA DO COLEGIADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EN E 

Atl 

Art. 

TÍTULO V- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20 - Os casos omissos serão resolvidos polo Colegtado de Curso. 

2h - ste regimento entrará em vigor na data de sua aprovação pelo Consc 

De acordo com a Resolução do CEP nº [66/97 

1 

SEGA IVO PACINO 

Guise, 

mia 

-———— om - mm 

Continuação... 

= O não comparecimento. por motivo relevante, deverá ser justificado por escrito. no máximo em alé 
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INDICAÇÃO Nº 37/99 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FEUMINENSE. no uso de suas atribuições aprova a seguinte proposição apresentada pelo Consclheiro ACYK DE PAULA LOBO 

“Consoante o disposto no art. 22, inciso LL do Estatuto da Un ersidade Federal Fluminense. onde se Tó que são atmbuições do Conselho Universitário de orientar : política cducacional da Umversidade dentro dos princípios e normas perais da legislação competente, proponho que o processo referente à RESOLUÇÃO 4º 69/09 da Conselho de Ensino de Pesquisa ser avocido por este Conselho, a fim de sei analisada, detidamento, q matéria de que sc trata, é que sc refere à regulamentação para execução dos Cursos auto-financiáveis ala Umversidade Federal Fluminense, em reunião extraordinária conjunta com o Conselho de Ensino q Pesquisa” 

Sala das Sessões. 28 de julho de 1999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em Excreicio 

INDICAÇÃO Nº 38/99 = ET) . = FO 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE PLDERAL PEUNINENSE. no uso de suis atnbuições aprova a seguinte proposição apresentada pelo Consulhciro MA XIMUS TAVETEA SANTIAGO 

“Eadica ao Conselho Untversitário, «deliberação do Conselho do Centro de Ciências Médicas. q prorrogação das atividades do Grupo de Trabalho de Saúde ci relação ao Hospital Universitário Antonio Pedro” 

Sula das Sessóes, 28 de julho de 199 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em lixcrcício 

INDICAÇÃO Nº 3/99 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. no eso de suas atribuições aprova it seguinte proposição apresemada pelo Corscticiro MAXIMUS TAVEIRA SANTIAGO. 

“udtea ao Conselho Universitário, o reenvio dos livros da Biblioteca da Facoldde do Medicina doados à Universo. por não hace até a presente data tal doação ter tramitado neste Conselho C suas Câuinas Especializadas” 

Su das Sessões, 28 de julho de 1949 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Prestdente cm lixcretcio


